
30  diário oficial Nº 34.659 Quinta-feira, 05 DE AGOSTO DE 2021

coNSidEraNdo o Processo nº 2021/562552
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor JUraNdir fErrEira dE aZara, matrícula 
n° 18783/1, ocupante do cargo de Engenheiro florestal, para atuar como 
fiscal no convênio nº 13/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de São 
felix do Xingu, cNPJ/Mf sob o nº. 05.421.300/0001-68.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca.

Protocolo: 688514
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coNVÊNio N° 13/2021 – sedaP
Processo nº 2021/562552
concedente: Secretaria de Estado de desenvolvimento agropecuário e da 
Pesca
objeto: repasse de recursos para a aquisição de 01 (uma) retroescavadei-
ra para o Município de São felix do Xingu.
data de assinatura: 03/08/2021
Valor Total: r$ 340.000,00 (Trezentos e Quarenta Mil reais).
contrapartida: r$ 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil reais).
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8715, Elemento de des-
pesa: 4440-42, fonte de recursos: 0301, função Programática: 
20.608.1491.8715.
Prazo de Vigência: 03/08/2021 a 31/12/2021.
convenente: Município de São felix do Xingu, cNPJ n° 05.421.300/0001-
68.
Endereço: avenida Vinte e dois de Março, n° 915, cEP: 68.380-000, no 
Município de São felix do Xingu, Estado do Pará.
ordenador: GioVaNNi corrEa QUEiroZ.

Protocolo: 688527
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1º terMo aditiVo ao coNVÊNio N° 06/2021 - sedaP
data de assinatura: 04/08/2021
objeto: autorizar as alterações do Plano de Trabalho propostas pelo coN-
VENENTE.
convenente: MUNiciPio dE MEdicilÂNdia
Endereço: Travessa dom Eurico, n° 1035, Bairro centro cEP: 68.145-000, 
no Município Medicilândia, Estado do Pará.
ordenador: lUcaS ViEira TorrES

Protocolo: 688494

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ
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Portaria N° 1068 de 04 de aGosto de 2021
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS
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Portaria N° 586/2021, PUBLicada No doe ° 34.658, do dia 
04 de aGosto de 2021, soBre o NÚMero de ProtocoLo 

687789 .
oNde se LÊ: GaBriEl NaPoMUcENo BriTo fEio
Leia se: GaBriEl NEPoMUcENo BriTo fEio
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. EUriPEdES rEiS da crUZ 
filHo-diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 688298
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eXtrato  coNtrato Nº .08/2021.
Partes: agência  de regulação e controle de Serviços Públicos do Estado 
do Pará- arcoN-Pa/ Empresa de Tecnologia da informação e comunicação 
do Estado do Pará - ProdEPa, cNPJ sob o nº. 05.059.613/0001-18.
objeto: Prestação de serviços de Tecnologia da informação e comunicação 
-Tic, referente a prestação de serviço de desenvolvimento do site institu-
cional desta agência, de acesso a internet e outros. Valor: r$ 14.563,45, 
estimado mensal e r$.174.761,40, estimado anual.
dotação orçamentária: 80.201.04.126.1508.8238.339140. recursos Pró-
prios: 0261 e 0661.
fundamento legal: art. 24, XVi  da lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores. Vigência: 05.08.2021 a 04.08.2022.
data : 04 .08.2021.
ordenador responsável: Euripedes reis da cruz filho. Endereço da con-
tratada: Rodovia Augusto Montenegro, km 10, Centro Administrativo do 
Estado, icoaraci – Belém - Pará.

Protocolo: 688177
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Portaria Nº 240 de 04 de aGosto de 2021.
o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/547522
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 870 de 04/10/2013;
r E S o l V E:
art.1º - dESiGNar, o servidor lUiZ ocTaVio raBElo JUNior, matrícula 
n° 23795/1, ocupante do cargo de Engenheiro agrônomo, para atuar como 
fiscal no convênio nº 12/2021 – SEdaP, celebrado com o Município de 
altamira, cNPJ/Mf sob o nº. 05.263.116/0001-37.
Art. 2º São atribuições do FISCAL DO CONVÊNIO: I – Acompanhar e fis-
calizar a execução do convênio sob sua responsabilidade e emitir respec-
tivos relatórios; ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando 
necessário; iii – controlar o prazo de vigência do convênio sob sua res-
ponsabilidade; iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, 
em ordem cronológica, cuidando para que o valor do convênio não seja 
ultrapassado; V – comunicar formalmente à unidade competente, após 
contatos prévios com a conveniada, as irregularidades cometidas passíveis 
de penalidade; Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acer-
ca do convênio sob sua responsabilidade; Viii – Manter, sob sua guarda, 
cópia do processo de convênio; iX – Encaminhar, à autoridade competente, 
eventuais pedidos de modificações no cronograma físico-financeiro;
art. 3º. fica garantido ao fiscal do convênio amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo ao Convênio sob fiscalização.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
lUcaS ViEira TorrES
Secretário adjunto de Estado de desenvolvimento agropecuário e da Pes-
ca.

Protocolo: 688496
Portaria Nº 241 de 04 de aGosto de 2021.

o SEcrETário adJUNTo dE ESTado dE dESENVolViMENTo aGroPEcU-
ário E da PESca, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo 
decreto Governamental, publicado no doE nº 33.795 de 01 de fevereiro 
de 2019;


